
ATA DA 369a SESSÃO
D A  S E G U N D A  C Â M A R A  D A  J U N T A  D E  R E C U R S O S  A D M I N I S T R A T I V O S  T R I B U T Á R I O S

- JUR AT

Data :02 de julho de 2024. Local : Plenário da JURAT. Horário: 14h.

Reunião n° 25/2024

Presentes : Cristiane Stolle, Denise da  Silveira Peres  de Aquin o Co sta, Guilherme

Ramos da Cunha, Rosilaine Bokorni e Dra. Francieli Cristini Schulz.

Presidi u os t rabalh os o P reside nte da s Câmar as de Julgam ento e m exer cício, o Sr.

Maico Bettoni, e Secretariou a Sra. Cláudia Miranda Daufenbach.

Pauta : 1 - Aprovação de Ata, 2 - Julgamento de Processos e 3- Aprovação de

ementas/Acórdãos.

Deliberações: 1 - Aprovação da Ata da Sessão Anterior: Ata 22/2024. Processo SEI no

23.0.034493-3, em que é reclamante Otto Cosméticos Ltda, sendo relator(a) Rosilaine

Bokorni. Assunto: Simples Nacional. A relatora fez a leitura do relatório. Passada a

palavra à Defensora da Fazenda Pública Dra. Francieli Cristini Schulz que se

manifest ou pelo  conheci mento d a reclam ação e, no mérito, pelo seu desprovimento.

Após a fase de discussão, a relatora proferiu seu voto por reconhecer da reclamação

e no m érito, negar-lhe provimento devendo ser mantido parecer de indeferimento de

opção de ingresso do Simples Nacional. Contribuinte Sr. Rogério Lino Silveira,

representante legal da empresa, compareceu à sessão e fez a sustentação oral

alegando que por demora da expedição dos documentos pertinentes dos órgãos públicos,

não conseguiu se regularizar tempestivamente. Após o contribuinte, a Dra. Francieli

Cristini Schulz manteve o seu parecer. Decisão: Acordaram os membros da 2° Câmara da

Junta de Recursos Administrativos Tributários - JURAT, por unanimidade de votos na

preliminar pelo conhecimento da reclamação e, no mérito, negar-lhe provimento para

manter  o ind eferim ento d e opçã o de ingres so do Simple s Naci onal. Proce sso S EI n°

22.0.419233-8, em que é reclamante Terraplenagem Medeiros Ltda, sendo relator(a)

Guilherme Ramos da Cunha. Assunto: ITBI. O r ela tor fe z a leitu ra do relatório.

Passada a palavra à Defensora da Fazenda Pública Dra. Francieli Cristini Schulz que

se manifestou pelo conhecimento parcial da reclamação (conhece apena s da parte da

integralização) e, no mérito da parte conhecida, negar-lhe provimento para manter o

lançamento do ITBI. Se supe rada a prelimi nar com relaç ão ao conhecim ento da parte

referente ao enxaimel, no mérito, pelo conhecimento e desprovimento. Após a fase de

discussão, o relator proferiu seu voto pelo desprovimento da reclamação.

Compareceram à sessão a co ntri bui nte Sra Van essa  de  Far ias Maf ra e  Dra  Fl ávia  de

Farias a qual realizou sustentação oral. Após o contribuinte, a Dra. Francieli

Cristini Schulz manteve o seu parecer. Decisão: Acordaram os membros da 2' Câmara da

Junta de Recursos Administrativos Tributários - JURAT, por unanimidade de votos na

preliminar pelo conhecimento da reclamação e, no mérito, negar-lhe provimento para

manter o lançamento do ITBI.Processo SEI n ° 24.0.017770-2, em que é reclamante Ivone

Teresa Campos, sendo relator(a)Cristiane Stolle. Assunto: Restituiçã o de IPTU. A

relatora fez a leitura do relatório. Passada a pal avra à Defensora da Fazenda

Pública Dra. Francieli Cristini Schu lz q ue s e m anif esto u p elo prov ime nto parc ial
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DA SEGUNDA CÂMARA DA JUNTA DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS TRIBUTÁRIOS
- JURAT

para que seja considerado o desconto de 10%. A contribuinte não compareceu à sessão.

Após a fa se de di scussão, a rela tora profer iu se u vot o no s entid o de d espro ver a

restituição da parcela única, ant e a e xt in ção  p el o p ag am ent o do  IT PU  d e 2 02 4, e

co mp en s ar  o  pa ga m en to  d a  p ri m ei ra  pa rc e la  d o I PT U d e 20 2 4 co m a  p ar c el a d o mê s

05/2022_ Decisão : Acordaram os membros da 21 Câmara da Junta de Recursos

Administrativos Tributários - JURAT, por unanimidade de votos conhecer da reclamação

e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para que seja feito a compensação à

contribuinte. 2 - Apro vaçã o de  eme ntas /Acórdãos. Acórdão 81/2024: Processo SEI n°

23.0.034493-3, em que é reclamante Otto Cosméticos Ltda, sendo relator(a) Rosilaine

Bokorni. Assunto: Simples Nacional. Acórdão 82/2024: Processo SEI n° 22.0.419233-8,

em que é reclamante Terraplenagem Medeiros Ltda, sendo relator(a) Guilherme Ramos da

Cunha. Assunto: ITBI. Acórdão 83/2024: Processo SEI n° 24.0.017770-2, em  qu e é

reclamante Ivone Teresa Campos, sendo relator(a)Cristiane Stolle. Assunto:

Restituição de IPTU.

Acompanharam a presente sessão os estudantes da Universidade Católica Osiel

Lourenço, Ricardo Tibes, Larissa Marcomini, Sara Biavatti Albino.Nada mais havendo a

tratar eu, Cláudia Miranda Daufenbach lavrei a presente ata que, após lida e

aprovada, segue assinada por mim, pelo Presidente das Câmaras, Sr. Maico Bettoni, e

demais presentes.

Joinville, 02 de julho de 2024.

Maico Bet o i
Presidente das Câmara e Julgamento

(em exercíci )

Cristiane Stolle

Denise da Silveira Peres de A nino Costa

Francieli Cristini Schulz

Guilherme Ramos da Cunha

Rosilaine Bokorni

cwR)
Cláudia Miranda Daufenbach

Secretária
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